
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO  
 

PORTARIA PRR2-ADM Nº 75, DE 20 DE ABRIL DE 2023 

Designa membros para cumprimento do plantão 

judicial do 2º semestre de 2023 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA 

DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos 

pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, do Regimento 

Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de maio de 2015) e pela 

Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021,  

CONSIDERANDO O RESOLUÇÃO/CSMPF Nº 159, DE 6 DE OUTUBRO DE 

2015;  

CONSIDERANDO, o disposto na Portaria PRR2 nº 82, de 14 de maio de 2019 que 

regulamenta o plantão judicial nesta unidade;  

RESOLVE:  

Art. 1º. Designar para atuar em regime de plantão no segundo semestre de 2023 os 

membros abaixo relacionados de acordo com as datas e horários de início e fim indicados nos artigos 

subsequentes: 

 

MAT 
 

MEMBRO 
 

INÍCIO 
 

FIM 

595 GINO AUGUSTO DE OLIVEIRA LICCIONE 05/07/2023 12/07/2023 

714 MARYLUCY SANTIAGO BARRA 12/07/2023 19/07/2023 

759 LEONARDO CARDOSO DE FREITAS 19/07/2023 26/07/2023 

134 LUÍS CESAR SOUZA DE QUEIROZ 26/07/2023 02/08/2023 

185 MAURÍCIO AZEVEDO GONÇALVES 02/08/2023 09/08/2023 

186 ANDRÉ TERRIGNO BARBEITAS 09/08/2023 16/08/2023 

324 JOSÉ HOMERO FERNANDES DE ANDRADE 16/08/2023 23/08/2023 

356 TOMAZ HENRIQUE LEONARDOS 23/08/2023 30/08/2023 

640 CARLOS ALBERTO BERMOND NATAL 30/08/2023 06/09/2023 

720 JOÃO AKIRA OMOTO 06/09/2023 13/09/2023 

579 VAGNER LEÃO DA COSTA 13/09/2023 20/09/2023 

792 MÁRCIO BARRA LIMA 20/09/2023 27/09/2023 
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658 LILIAN GUILHON DORE 27/09/2023 04/10/2023 

626 MAURÍCIO ANDREIUOLO RODRIGUES 04/10/2023 11/10/2023 

636 CARLOS ALBERTO GOMES DE AGUIAR 11/10/2023 18/10/2023 

575 MAURÍCIO RIBEIRO MANSO 18/10/2023 25/10/2023 

533 GISELE ELIAS DE LIMA PORTO LEITE 25/10/2023 03/11/2023 

555 PAULO ROBERTO BERENGER ALVES CARNEIRO 03/11/2023 08/11/2023 

673 LUIZ FERNANDO VOSS CHAGAS LESSA 08/11/2023 16/11/2023 

631 MÁRCIA MORGADO MIRANDA 16/11/2023 22/11/2023 

669 JOSÉ AUGUSTO SIMÕES VAGOS 22/11/2023 29/11/2023 

679 MARCELO DE FIGUEIREDO FREIRE 29/11/2023 06/12/2023 

522 FLÁVIO PAIXÃO DE MOURA JÚNIOR 06/12/2023 13/12/2023 

500 ADRIANA DE FARIAS PEREIRA 13/12/2023 19/12/2023 

 

Art. 2º. Os plantões nas semanas ordinárias terão início às 19 horas das quartas-feiras 

e se encerrarão às 10 horas das quartas-feiras subsequentes. Nos feriados ou pontos facultativos que 

incidirem nas quartas-feiras, o plantão do membro plantonista da semana será estendido até o primeiro 

dia útil subsequente, às 10:00h  

Art. 3º. Faculta-se aos membros a permuta entre si, devendo ser comunicada 

imediatamente ao gabinete do Procurador-Chefe e à Coordenadoria Jurídica.  

Art. 4º. Dê-se ciência aos membros, às Coordenadorias, à Secretaria Regional, à 

DISEGOT, TRF2, PRRJ e PRES. 

 

 

ARTUR DE BRITO GUEIROS SOUZA 

Procurador-Chefe Regional  

Procuradoria Regional da República - 2ª Região 

 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 25 abr. 2023. Caderno Administrativo, 
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